
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Adi 111._ 
ESTADO DO PARANÁ 

YAINY EM TR~ 
DECRETO N°027/2011 

Prorroga os prazos para o pagamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU e' taxas agregadas, referentes ao 
exercício de 2011, na forma que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

'CONSIDERANDO o disposto no § 1°, do art. 168, da Lei 
Complementar n° 050, de 23 de dezembro de 1997, alterada pela Lei 
Complementar n° 172, de 29 de novembro de 2006; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 285, de 10 de dezembro de 2010; 

CONSIDERANDO a grande demanda, na entrega Os Carnês do IPTU 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam prorrogados os vencimentos para o recolhimento do 
Imposto Predial é Territorial Urbano — IPTU e taxas agregadas, referentes ao 
exercício de 2011, para as seguintes datas: 

I —até 10 de março dê 2011, com desconto-dê 20% (vinte por cento), 
para pagamento a vista em cota única; 

II 	
4_ - até 1 Ottle '"rriarço tlé,2011,:-cOm'deádohtb` de 10% (dez por cento) 

para pagamentd daiá,  I parcelada_ 	 (três) vezes; sendo os 
respectivos vencimentos em 10/03/2011,10/04/2011iie ;10/05/2011. 

. 	•' f. 
III — os demáié'-ventirriênt4,péneriânecem inalierados. 

, .• Art. 2°...Egé.:Dedet&êritrwerti.kildbf'''fia 	'de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevere • 011. 

MO 
Pre .."ito 

ARMANDO CORDTS Fl O 
Secretário de Administra o 



DE  -"(6. 	 120IL 
DE M°  9. -61.6  
UMUARAMA, 	 /20 

DIVISÃO DE  SERVIÇOS ERAIS E PATRiMÔNIO  _ 
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